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Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do dia
06/05/2010 - "Vacina da gripe - Depois de ver o prefeito com 58 anos tomar a vacina dos
idosos com mais de 60 anos, dá pra entender certas funcionárias dos postininos, que levam as
vacina para casa para dar na mãe e nos da família que não têm idade para tomar. Isto está
acontecendo na nossa cidade. Que as chefias cuidem melhor dessas "espertinhas", Isso se não
forem elas mesmas as autoras...".

Roqueiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Vossa Excelência tem alguma informação sobre o que está acontecendo e o que está sendo

apurado sobre esse fato das enfermeiras estarem levando vacinas para casa?

• Énormal e costumeiro esse tipo de atitude nas Unidades de Saúde do nosso Município?
• Porque Vossa Excelência tomou a dose da vacina, haja vista na época as mesmas estavam

sendo destinadas somente para os idosos acima de 60 anos?

• Quantas doses de vacina para idosos foram destinadas ao Município de Campo Mourão?

• A quantidade é suficiente para atender a demanda do nosso Município?

• Qual providência o Executivo Municipal irá tomar em relação ao citado pelo internauta?

SALA DAS SESSÕES, 05 de maio de 2010.
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